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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do contraio será de 12 (do/e) inçws a partir da data de sua assinatura. tendo inicio cm 31 

de Março de 2017 extinguindo-se cm 31 de Março de 2018. com  validade a partir de sua assinatura e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato ria Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de 

sua assinatura. 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha IT1TCCSSC na realização do serviço: 

2.13. O valor do contraio permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. Os preços dos serviços sào .qLiele' constantes da Manilha apresentada pela CONTRATADA, sendo tItie o 

valor total é de ltS 615969.00 (seiscentos c quinze mil, novecentos c sessenta e nove mais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas d ecomemes da 

exuço ib c&iao nkic aiScs ccii ixi,n ~ ,xxiajs. trabalhistas, previdenciários. fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

33.0 ukir acima é rnuamat Snm de fant que os çomientos &it à CONTRATADA dependerão 

dos quantilalIvos de serviços efetivamente Prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A plc b4. na valor &ckil de RS 615.969.00 (seiscentos e quinze mil, novecentos e sta c nove reais), 

xr cala da Dolaçk Orçantiàia 

('lassilicação instiiucioiial: 16(11 - 1-undo Municipal de Educação. classiIic.ç,.' funcional: 

12.361.2049.1.032 Consi. Rev. e/ou AmpI. e Equip.de Unid. de Ensino Básica/Tempo Integral- classificação 

económica:  44.90.51.00 - Obras e Insta ações. sub elemento de despesa: 44.9(151 9') - outras Obras 

e lnstalaçcs. Valor Total Previsto: RS 360.SS 1.40 (Ire/ciltos e sessenta e nove mil quinlienlos e 

oitenla e um reais e quarenta centavos). 

(la s siÍicaç,. inuiiuctonaI: 1601 	Fundo Municipal ile Fducaçâo. classificação íuuiciinjl: 

12.3652049.1.036 Manutenção Const. Rec. dou Ampliação e Equip. de Uni d.p/o Iins.Iníantit'Tcmpo Integral.. 

cl.isil'iciç?to cco,it'iii'cI 4.4.90. Ç1 .00 - ()brjs e Iistal.iç.ie . sob e lemento de despe.u: 44. 1)lI. 1. 1 ) 1 ) 

UuIri 	bi.i'. e Iiii.i].içte'. 	\,d: liii I'rei'.Io 	RS 2.IhS'.f'I) (Llu/cI1Iç'% e IILi.irCllI.I 1. 	CI' 

reçpjIt, 	e oiiciil.' e 1,11 re.Ii 	e sc.eiil.i 	cilt.itls. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
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GOVERNO MUNICIPAL DF: PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNI('IPAl. DE PARACPAFBAS 

5.L O Icw pia poyryntmto à (()N11L\ 1 AI )A c * ttis anlipìcc a cle reli,uia encontram-se definidos no Edital, que 
está vinculado ao processo athlnm,ILniCo CARONA d':\ 2o1 '-n l lII'\11'. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contraio n:ìn er., reajustado. sendo que o coraram não poderá ser prorrogado, o 
preço é fixo e irreajusiávcl. 

7. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DF. EXF'CI'('.ÃO DOS SERVIÇOS F: 
FISCALI% AÇÃO. 

7.1.0tt n de ecaxr,3o Jacsmipuaxnm ctalIaiw ¡x la Ct)NI)N1AIit,e materi:n que ,cr;iu empregadose 
a liscaliixão pela CON TRATAN'II? mio aqucics previstos no Tcnno dc Rct' rema. ancau do Edital. 

R. CLÁUSULA NONA - OBRIGA('ÕI?S DA CONTRAT,%NTF: F: DA CONTRATADA 

ti. As ubigiç& da (Y)VIR\TAN'IP. e da (Y)NIR\I'AU:\ cb arydu p r i uc n, Temw dc Refcrcncia •  anexo do 
Edital, que está vinculado.. etc' pnRO4, aJnnni.n.a ico (\R( )\:\ n' A 'ul'-Olul'\II'. 

('I.ÁUSUI.A I)ÉCI'IA- SAN('ÕF:S ,\D\nNISTRATI\•AS. 

9.1. As cu,t relari,rvakn à 4nau,:;., ,4, stixnnn, si, aqueLt ¡xvvivas tx, Ta n de Referência, anexo do Edital, que 
faiem pane deste pnw c.w .tdnun ntr.nno ('AR( )]:\ u' \ _ol' (Il nl\II'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

10.1. O presente - feno de Contraio poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ar( 7R da I ci n °  R.(!!x de 
1993 •  mm as aiixquãüis uxkidrs no aL RO da numa Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital, que c tá vinculado a este prt esso administrativo 
CARONA n' A 21)1 .a1Ul'\II'. 

10.1 Os ca der nxis3o a~ serão kmminvae nsomadns •  asvcgtatado-se B CONIRÁTADA o drt(ito à paria e 
amplo defesa 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10. 4.2. Rehç, re una,njáefdtaktsc ainda detem 

10.4.3. Indenüagbcs e aratu,. 

II. CIÁUSL1A n1XIM..\ SHC(]'DA-VF.DAçÕES 

I. i. É .sacio ! CON  IRCfA17A: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer upsraçlo financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadiinpIemsn10 por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos caos previstos em lei. 

MORRO DOS FESTOS, QD P_SPECIAL. S/V, R:U RRO BEIRA RIO!! 
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12. (LÁLSLI.A l)É(IMA 'I'ER(EiR.t - .tl.IFRAÇÓES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do au. 65 da Lei n° $666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a acintar. Im nms ci~out~ os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. 

2 2 1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro & preços. inclusive o 

acréscimo de que traia o§ 1' do art. 65 da Lci n° S.ÓM, dc 1993. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25o* (vinte e cinco por cento) do valor inicial atual i iado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
I.ci no  8.666, de 1993. na Lei n o  10.520. de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n °  8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e nonuas e principios genis dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. hnnhira ãfl)XIRAFAXIE providenciara puliticaçãol~insti~porextrato. no Diário Oficial da União, 

no prato previsto tia lei n° 8.666, de 1993. 

IS. ÇI.ÃUSUI.A DÉCIMA SEXTA- FORO 

15.10 Ecro poras~inar os litios que kuwrtini 	 &-wIermo Contrato será o da Seção Judiciária de 
l'arauapchasl'A. - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PARAUAPEI3AS-PA, 31 de Marçodc 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ(Mi:) 22.990.999M01-15 

"TRATANTE 

AIMM CONSTR (ESI)13R1\SILJDA - EPP 
CNPJ 08.741.958 0001-45 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

2. 
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